
São Luís, 2 de maio de 2023.   São Luís, 10 de dezembro de 2025

EQUATORIAL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73

AVISO AOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA,

EM 5 (CINCO) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS
RESTRITOS, DA EQUATORIAL S.A.

A EQUATORIAL  S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Luis, Estado 
do Maranhão, na Avenida Dos Portugueses, 2001, Anjo da Guarda, CEP 65085-581, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.220.438/0001-73 (“Emissora”), nos termos do disposto na 
cláusula 5.30.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 5 (Cinco) Séries, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Equatorial Energia S.A.”, celebrado em 2 de dezembro de 2021 
entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na 
qualidade de representante da comunhão dos titulares das debêntures, e a Equatorial 
S.A., na qualidade de fiadora, conforme aditado (“Escritura de Emissão”) informa, 
nesta data, a alteração dos Jornais de Publicação da Emissora (conforme definido na 
Escritura de Emissão), nos termos da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Emissora realizada em 30 de abril de 2025, em razão do encerramento da distribuição 
física do Jornal “O Estado do Maranhão”, de modo que, a partir da presente data, todos 
os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão (conforme definido na Escritura 
de Emissão) que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, o 
interesse dos Debenturistas (conforme definido na Escritura de Emissão), serão 
publicados, pela Emissora, sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” exclusivamente 
no jornal “O Imirante”, com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na 
página do mesmo jornal na internet. Os termos usados com iniciais em maiúsculas, 
mas não definidos na presente notificação, terão o significado previsto na Escritura de 
Emissão. Sem mais para o momento, agradecemos e colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos eventualmente necessários.

São Luis-MA, 10 de dezembro de 2025.

EQUATORIAL S.A.
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